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PROCESSO Nº TCE/009273/2016 AUDITORIA E INSPEÇÃO
NATUREZA: Auditoria
PERÍODO: 01/01 a 31/07/2016
ÓRGÃO: Bahia Pesca S.A.
RESPONSÁVEL: Dernival Oliveira Júnior (01/01 a 31/07/2016)
RELATOR: Cons. Antonio Honorato

RESOLUÇÃO Nº  000102/2017

 EMENTA: Auditoria e Inspeção. Juntar ao processo de prestação
de  contas/2016,  e,  por  cópia,  aos  processos  de  prestação  de
contas  dos  exercícios  de  2014  e  2015  da  Bahia  Pesca  S.A..
Determinações ao Tribunal de Contas e ao gestor da Bahia Pesca
S.A.. Envio desta decisão ao Exmo. Sr. Governador do Estado, ao
Conselho de  Administração da Bahia  Pesca  S.A,  ao Exmo.  Sr.
Secretário  da  Agricultura,  Pecuária,  Irrigação,  Pesca  e
Aquicultura, à Auditoria Geral do Estado e à Procuradoria Geral
do Estado. Decisão unânime.

Vistos, etc.

Considerando que a 3ª Coordenadoria de Controle Externo (CCE) deste Tribunal de
Contas realizou auditoria na  Bahia Pesca S.A., no período de 01/01 a 31/07/2016,
com o objetivo de verificar o cumprimento das disposições legais pertinentes e a
regularidade na aplicação dos recursos públicos. 

Considerando que o Relatório de Auditoria informa que os exames foram realizados
de acordo com a metodologia indicada no Manual de Auditoria deste Tribunal e em
conformidade com as Normas de  Auditoria  Governamental  (NAGs)  Aplicadas ao
Controle  Externo  Brasileiro,  não  tendo  ocorrido  limitações  quanto  ao  escopo  e
método utilizado. 

Considerando  que  o  Relatório  de  Auditoria  elaborado  pela  3ª  CCE,  datado  de
21/12/2016, apresenta falhas que denotam fragilidades no controle de bens imóveis;
no processamento da despesa pública, especialmente em processos de pagamento
e em suas três fases – empenho, liquidação e pagamento, incluindo os decorrentes
de contratos celebrados; na formalização e fiscalização de contratos e convênios; e
na demonstração dos fatos contábeis.

Considerando que foram executadas despesas públicas sem que fosse aferido, com
segurança, o cumprimento de obrigações contratuais, nos moldes estabelecidos na
legislação pertinente, com pagamentos realizados violando termos contratuais.
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Considerando  que  a  auditoria  consignou  em  seu  relatório  as  justificativas
apresentadas  durante  os  trabalhos  auditoriais,  bem  como  recomendações  com
vistas à adoção de providências para regularizar os apontamentos registrados.

Considerando que, após a notificação do gestor responsável, foram apresentados
esclarecimentos que, em sua maioria, reiteravam as justificativas oferecidas durante
os  exames  auditoriais,  não  tendo  sido  capazes  de  elidir  os  respectivos
apontamentos,  agregando  a  informação  de  que  recomendações  da  auditoria
estavam sendo implementadas e que seriam adotados novos procedimentos para
evitar a repetição dos fatos registrados.

Considerando que o Ministério Público de Contas, em 11/05/2017, assim opinou: a)
pela juntada da presente auditoria ao processo de prestação de contas da Bahia
Pesca S/A, exercício de 2016, pugnando para que o TCE continue a fiscalizar e
acompanhar  a  sua  execução  patrimonial,  contábil,  orçamentária,  financeira  e
operacional, bem como para que acompanhe as medidas adotadas para corrigir as
irregularidades  destacadas  no  relatório  de  auditoria  e  no  parecer  ministerial,
principalmente no que concerne ao Contrato nº. 02/2015, celebrado com a Fundação
ADM, e ao Contrato nº. 23/2015 firmado com a Cooperativa de Trabalho e Serviços
– CTS; b) para que seja apurado, por este Tribunal, o montante a ser ressarcido ao
erário, correspondente ao valor pago a maior e/ou em duplicidade pela Bahia Pesca
à  Fundação  ADM,  relacionado ao  pagamento  de  salários  e  outros  encargos
trabalhistas  no  Contrato  nº.  02/2015,  considerando-se  a  quantia  ainda  devida  à
Fundação  ADM;  c)  para  que  seja  apurado,  por  este  Tribunal,  o  montante  a  ser
ressarcido ao erário, correspondente ao valor indevidamente pago pela Bahia Pesca
à Fundação ADM, relacionado à “taxa de administração” ou remuneração direta à
entidade, em violação aos termos do Contrato nº. 02/2015 e à legislação vigente; d)
para que seja incluído o Convênio nº. 07/2014 na matriz de risco da auditoria de
prestação ou tomada de contas de convênios a ser realizada pela 3ª CCE, diante da
gravidade dos fatos narrados no Relatório de Auditoria, notadamente no que tange à
incerteza acerca do cumprimento integral do objeto do ajuste; e) pela expedição de
determinações ao atual  gestor  da Bahia Pesca S/A,  Sr. Dernival  Oliveira  Júnior,
responsável pela entidade desde 14/01/2015, para que: • não realize pagamentos
sem a comprovação regular da despesa, em observância à Lei Federal nº. 4.320/64,
sob pena de ser responsabilizado pessoalmente pelos danos advindos ao erário
estadual; • realize o controle adequado dos imóveis da Bahia Pesca, de acordo com
a legislação em vigor, a fim de que a contabilização do patrimônio da empresa seja
fidedigna com a realidade; • observe a disponibilidade orçamentária e financeira da
Bahia Pesca antes de celebrar Contratos e Convênios, em atendimento à Lei de
Responsabilidade Fiscal; • observe a adequada liquidação das despesas, impondo-
se que os processos de pagamento estejam instruídos com a documentação exigida
por  Lei,  sob  pena  de  inviabilizar  o  pagamento  da  despesa  irregularmente
documentada; • observe o dever de fiscalização e acompanhamento dos ajustes que
celebrar,  com  vistas  a  garantir  sua  plena  execução  em  conformidade  com  o
discriminado no Plano de Trabalho;  •  organize seu planejamento financeiro  para
evitar a oneração do erário em juros e demais encargos moratórios decorrente de
atrasos no pagamento de contas de consumo, parcelas de contratos administrativos
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e no recolhimento de impostos; • atenda aos princípios que regem o procedimento
licitatório, dentre eles o da vinculação ao instrumento editalício, e somente realize
modificações  nos  termos  do  certame,  incluindo  o  termo  de  contrato,  com
observância do art. 54, § 6º, da Lei nº. 9.433/2005; • cumpra o disposto no Decreto
Estadual nº. 9926/2014 (art. 7, f, item 8 e art. 17) e na Resolução nº. 144/2013 deste
Tribunal  de  Contas  quanto  à  obrigatoriedade  de  utilização  de  conta  bancária
específica na movimentação financeira de cada convênio; • evite a repetição das
mesmas irregularidades nos exercícios subsequentes. 

Considerando que a prestação de contas do Convênio nº. 07/2014, firmado com a
Colônia de Pescadores de Candeias Z-54, em atendimento à solicitação da equipe
de auditoria, e em consonância com o disposto no parágrafo único do artigo 152 do
Regimento Interno desta Casa, foi encaminhada a este Tribunal, autuada sob o nº.
TCE/008385/2016, encontrando-se em andamento, conforme pesquisa no Sistema
PROInfo;

Considerando que a prestação de contas da Bahia Pesca S.A., exercício de 2016
(processo TCE/002863/2017), encontra-se em tramitação neste Tribunal. 

Resolveram os Exmos. Srs. Conselheiros, à unanimidade: a) determinar a juntada
dos presentes autos ao processo de prestação de contas da Bahia Pesca S.A.,
exercício  de  2016,  e,  por  cópia,  aos  processos  de  prestação  de  contas  dos
exercícios de 2014 e 2015; b) determine, nos termos do art. 95, V, do Regimento
Interno deste Tribunal, a realização de Auditoria Especial nos contratos/convênios,
firmados entre o Estado da Bahia com o Instituto Cátedra e com a Fundação ADM,
no  período  de  2013  até  a  presente  data,  e  seus  termos  aditivos,  se  houver,
abrangendo  no  seu  escopo,  em  especial,  as  providências  adotadas  pela
administração da Bahia Pesca S.A. para o ressarcimento ao erário do valor pago a
maior  e/ou  em  duplicidade  à  Fundação  ADM,  na  forma  como  foi  relatado,
relacionado ao pagamento de salários e outros encargos trabalhistas no Contrato nº.
02/2015,  incluídos  os  valores  referentes  à  atualização  monetária  e  eventuais
encargos,  além  dos  valores  pagos  a  título  de  “taxa  de  administração”  ou
remuneração direta à entidade, em violação aos termos do Contrato nº. 02/2015 e à
legislação  vigente,  incluídos  os  valores  referentes  à  atualização  monetária  e
eventuais  encargos;  c)  sugerir  que os relatores das contas da Bahia Pesca S.A
sobrestem  seus  respectivos  julgamentos  até  a  apreciação  da  Auditoria  Especial
acima especificada;  d) determinar ao atual gestor da Bahia Pesca S.A., que: d.1)
realize  pagamentos  somente  após  a  comprovação  regular  da  despesa,  em
observância à Lei Federal nº. 4.320/64; d.2) realize o controle adequado dos imóveis
da Bahia Pesca, de acordo com a legislação em vigor; d.3) observe a disponibilidade
orçamentária e financeira da Bahia Pesca antes de celebrar contratos e convênios,
em  atendimento  à  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal;  d.4)  realize  a  adequada
liquidação das  despesas,  através  de processos de pagamento  instruídos com a
documentação  exigida  por  Lei;  d.5)  observe  o  dever  de  fiscalização  e
acompanhamento dos ajustes que celebrar, com vistas a garantir sua execução em
conformidade com o Plano de Trabalho; d.6) organize seu planejamento financeiro
para evitar a oneração do erário em juros e demais encargos moratórios decorrentes
de  atrasos  no  pagamento  de  contas  de  consumo,  parcelas  de  contratos
administrativos e recolhimento de impostos; d.7) atenda aos princípios que regem o
procedimento  licitatório,  dentre  eles  o  da  vinculação  ao  instrumento  editalício,  e
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somente realize modificações nos termos do certame, incluindo o termo de contrato,
com observância do art. 54, § 6º, da Lei nº. 9.433/2005; d.8) cumpra o disposto no
Decreto Estadual  nº 9.266/2004 (art.  7,  f,  item 8 e art.  17 do Regulamento para
Celebração de Convênios) e da Resolução nº 144/2013 deste Tribunal de Contas
quanto  à  obrigatoriedade  de  utilização  de  conta  bancária  específica  na
movimentação  financeira  de  cada  convênio;  d.9)  evite  a  repetição  das  mesmas
irregularidades nos exercícios subsequentes; e) remeter esta decisão ao Exmo. Sr.
Governador  do  Estado,  ao  Conselho  de  Administração  da  Bahia  Pesca  S.A,  ao
Exmo.  Sr.  Secretário  da  Agricultura,  Pecuária,  Irrigação,  Pesca  e  Aquicultura,  à
Auditoria Geral do Estado e à Procuradoria Geral do Estado, para conhecimento e
adoção das medidas cabíveis, nos termos do art.10, parágrafo 5º, III, da LC 005/91.
Não votou por não haver assistido à leitura do Relatório o Exmo. Sr. Substituto de
Conselheiro Auditor Josué Lima de França.

Sala das Sessões, em 15 de agosto de 2017.

Conselheiro Inaldo Araújo – Presidente 

Conselheiro Antonio Honorato de Castro Neto – Corregedor e Relator

Conselheiro Pedro Lino

Conselheiro Gildásio Penedo

Conselheira Carolina Costa

Conselheiro Marcus Presídio 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Inaldo Da Paixao Santos Araujo
Presidente da Sessao - Assinado em 17/08/2017

Pedro Henrique Lino de Souza
Conselheiro - Assinado em 17/08/2017

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 17/08/2017

Gildásio Penedo Filho
Conselheiro - Assinado em 17/08/2017

Carolina Matos Alves Costa
Conselheiro - Assinado em 17/08/2017

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Conselheiro - Assinado em 21/08/2017

ERIKA DE OLIVEIRA ALMEIDA
Representante do MP - Assinado em 17/08/2017

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 17/08/2017

Sua autenticidade pode ser verificada através do endereço http://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia,
digitando o código de autenticação: K2NJEYMJM3


